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ANTEPROJETO DE LEI N°         /2021

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE REALIZAÇÃO DE EXAMES DE URINA E DE CREATININA PARA A PREVENÇÃO DA DOENÇA RENAL CRÔNICA NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS

Art. 1° - Fica estabelecida a obrigatoriedade de realização de exames de urina e de creatinina para a prevenção da Doença Renal Crônica no sistema de saúde municipal de Sete Lagoas. 
Parágrafo único – A Secretaria Municipal de Saúde determinará o público alvo e a periodicidade dos exames estabelecidos no caput deste artigo. 
Art. 2º - Os exames previstos nesta lei serão realizados através do sistema municipal de saúde ou através de convênios do município.
Art. 3° - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60 (sessenta) dias, contado a partir da data de sua publicação. 
Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, 1º de outubro de 2021.
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JUSTIFICATIVA

	Conforme estabelece a Constituição Federal, a saúde é um dos direitos fundamentais, devendo o Poder Público garantir o acesso à toda a população.

Assim, cabe ao município promover ações que contribuam para a prevenção e/ou redução do agravamento de doenças, de forma a garantir a integridade da saúde e qualidade de vida dos cidadãos.
Considerando que as doenças renais crônicas costumam ser silenciosas em seus estágios iniciais, por muitas vezes o diagnóstico ocorre tardiamente, quando a função renal já se encontra bastante comprometida.
Desta forma, PREVENÇÃO E DIAGNÓSTICO precoce são essenciais e podem ser realizados por meio de exames simples de rotina, tais como dosagem creatinina no do sangue e exame de urina. 
             Conforme Censo e estudos realizados pela Sociedade Brasileira de Nefrologia, em 2010 haviam cerca de dois milhões de pacientes em diálise no mundo, número que deve duplicar até 2030. Ainda, de acordo com a Sociedade Brasileira de Nefrologia, a doença renal crônica é uma das principais causas de gastos públicos em saúde, o que demonstra a importância da prevenção da doença. 
              O presente Projeto de Lei torna-se uma ferramenta simples e muito importante para a prevenção, quantificação e planejamento da assistência pública à saúde, prevenindo e/ou reduzindo agravamentos de doença renal, o que melhora a saúde e qualidade de vida dos pacientes, além de reduzir gastos públicos em tratamentos tardios.
	Por ser um Projeto de grande relevância para a saúde dos cidadãos sete-lagoanos, conto com a apreciação e aprovação dos nobres pares e desde já renovo protestos de estima e consideração.
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